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LEI Nº 19 1, DE 13 DE DEZEl\!IBRO DE 1.995 
(Projeto de Lei nº 095/95, do Vereador Luiz Zanoti) 

Institui o Diploma de "Policial 
Padrão do Ano" no Município de 
Assis_ 

O PRESIDENTE DA CÂlVIAR..\ l\1UNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis, aprovou e de 

conformidade com o artigo 31, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município ele Assis 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 º -

Artigo 2°-

§ 1 o -

§ 2º -

Artigo 3º -

Artigo 4º -

Fica instituído, no Município de Assis, o Diploma de "Policial 
Padrão do A.no'", a ser outorgado a um integrante da Polícia Militar 
e a um integrantt: da Polícia Civil, lotados nesta cidade. 

O "Policial Padrão do Ano'' será escolhido por uma conussao 
constituída por 05 (cinco) vereadores, convocados pelo Presidente 
da Câmara, após receber de ambas as corporações, uma lista 
tríplice com o fü1me e a funçao dos indicados pelo Comandante do 
BPivi-l e pelo Delegado Regional de Polícia. 

A lista tríplic,�, com o nome dos indicados, deverá ser 
encaminhada ao Presidente da Câmara até o dia 1° do mês de 
_junho de cada ano_ 

Na falta da apresentação da lista tríplice pelas autoridades 
referidas neste artigo, a escolha será feita diretamente pela 
Comissào de Vereadores, podendo recotTer ao auxílio da� 
Entidades Repn::sentativas das Polícias Civil e Militar local. 

As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelo Poder 
Legislativo local. 

Esta Lei entrará em vigor na d icaçào. 

CÂMARA MU�AL E ASSIS, E 113 DE DEZEMBRO 
DE 1.995 e 
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